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DECRETO Nº 339, DE 27 DE MAIO DE 2016. 

 

Dispõe sobre a revogação do 
Decreto Municipal n.º 263/2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

uma de suas atribuições legais, com base no art. 81 da Lei Orgânica do 

Município, e 

Considerando que já cessaram as fortes chuvas que afetaram todo o Município 
de Xique-Xique; 

Considerando que a administração municipal, através de suas secretarias, já 

tomou as medidas cabíveis acerca da situação de emergência; 

 

D E C R E T A 

Art. 1º- Fica revogado o Decreto Municipal n.º 263, de 28 de janeiro de 2016. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

Xique-Xique/BA, 27 de maio de 2016. 

 

ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 
Prefeito de Xique-Xique/BA. 
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